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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM. NO USO dAS

atribuições que lhe conlere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a presente Licença
que autoriza a:

INTEREssADo: F.J Comércio de Combustíveis Ltda - ME.

EnDEREÇo pARÂ coRRESpoNDÊNcrA: Rua Paraíba, no.41, Conjunto Macurany,
Raimundo Muniz, Parintins-AM.

CNPJ/CPF: 09.368.602/0001-70 INScRIÇÃoESTADUAL:

Foxe: (92) 99161-1902 Frx:

REcrsrRo No IPAAM: í 0't6.2604 PRocEsso Ns: 0023.2020

ArrvrDADE: Comercializaçáo de Combustíveis

LocALrzAÇÃo DA ÀTIVTDADE: Rua Paraíba, no 41, Conjunto Macurany, Raimundo
Muniz, Parintins-AM

FTNALTDADE: Autorizar operaçáo de um posto para comercialização de combustíveis
derivados de petróleo (gasolina, óleo lubrificante e diesel).

PorExcrll-Por-urDoR/DEGRÀDloon:Grande Ponrr:Pequenô

Puzo or vALtDADE DESTA LrcENÇA: 03 ANos.

Atencão:
. Estr lic€nçâ é compostr de l0 rcstriçõ€s e/ou condições constrntes no verso' cujo nâo

cumprimento/atendimento süjeitâró s süâ invâlidsçÃo e/oü as penalidsdes pr€vistas em normss.
. Est, licença trlo comprove nem sübstitüi o documctrlo de propricdade, de posse ou d€ domínio do imóvel.
. Ést, lic€nçâ deve estsr dispost! de form! visívcl (fr€nte e verso), ro locel onde é descnvolúda I rtividrd€.

Rosâ Mariette ira Ceissler Juliano Marcos te de Souza
I)i ecnlca Diretor Presi e nte

www.ipaam.am.gov.br
twitter com/lpaâmAM'l
instagram.com/@ipaamam
íacebook. com/@ipâamAM
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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 044t2t-01
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RESTRIÇOES f,/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 044/21.01

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais das Prefeituras e

, Câmaras Municipais, conforme art.24, daLei n'.3.785 de 24 dejulho de 20121
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

I 20 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 20l2;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informaçÕes constantes no processo

n". 0023.2020.
4. Toda e qualquer modificaçào introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua aulomática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença" com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização. âtividade e finalidade constanle na mesma.

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licénça quando houver mudança de qualquer
um destes ilens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
' Federal, Estadual e Municipal.
7. Dar destinação adequada à borra oriunda do Sistema Separador de Água e Óleo - SÃO.

devendo ser encaminhado a este IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença,
registro dos serviços realizados, com comprovante de destinação final.

8. O revendedor de óleo lubrificante fica obrigado a receber, arÍnazenaÍ e entregar ao coletor
autorizado pela Agência Nacional de Petróleo - ANP, o óleo lubrificante usado, devendo
manter em arquivo documentos compÍobatórios de compra de óleo lubrificante acabado e os
Certificados de coleta de óleo lubrificante usado ou contaminado, pelo prazo de 05 (cinco)
anos, conforme determina a Resolução CONAMA n" 362105.g. Apresentar no prazo de 60 dias:

a) Plano de Atendimento a Emergência - PAE atualizado, conforme Termo de
Referência - Plano de Atendimento a Emergência - PAE; com Anotação de
Responsabilidade Técnica e cronograma de simulados e treinamentos.

b) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB.
10. Apresentar quando da solicitação de renovação da Licença de Operação, os seguintes

atualizados:
a) Certificado de Posto Revendedor autorizado.
b) Certificado Técnico Federal - CTF. expedido pelo IBAMA
c) Certificado destinação final adequada do lodo oriundo da fossrsumidouÍo.
d) Comprovante de destinação final de resíduos gerados na empresa, em ordem

cronológica e em pasta.

e) Certificado de destinação final de resíduos oriundos da caixa Separadora de Água
e Oleo - SAO


